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Requerente: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

   Endereço: Rua D
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Processo: 201940600704
Número Único: 0023702-38.2019.8.25.0001
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Processo Principal: ******
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- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600704, referente ao protocolo nº 20190508161104375, do

dia 08/05/2019, às 16h11min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez, Ato

Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho,  
Aracaju/SE, CEP 49020-490 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA ___ VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DE 
ARACAJU/SE. 
 

 

 

 

 

 

 

 

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, brasileiro, solteiro, 

vendedor, portador do RG nº 32057504 SSP/SE, CPF nº 020.432.985-00, 

residente e domiciliado na Rua D, nº 2016, Bairro Cidade Nova, Aracaju/SE, 

CEP n° 49.070-856, vem através de seu advogado e procurador in fine, 

(procuração anexa), com escritório profissional na Rua Urquiza Leal, nº 88, 

Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, local onde recebe notificações e intimações, 

vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

(ARTIGO 319, INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

 

02. O Requerente conduzia uma motocicleta quando foi fechado por 

um ônibus, o veículo mudou de faixa repentinamente e invadiu a faixa em que 

o Requerente estava, com o impacto o Requerente foi lançado ao solo caindo 

próximo a uma praça que ficava perto rodovia, onde foi socorrido pelo SAMU, 

e levado a uma unidade hospitalar em Aracaju/S, relato obtido através do B.O 

em anexo 

 

03. Em virtude do acidente, o Requerente deu entrada no HUSE, 

conforme relato dos médicos no prontuário em anexo, o paciente deu entrada 

no hospital com dores na coluna lombar, coxa direita e punho esquerdo, após 

exames de imagens foi identificada fratura e luxação no radio distal esquerdo, 

sendo submetido a procedimento cirúrgico, apesar dos cuidados médicos o 

Requerente ficou com sequelas definitivas. 

 

04. Conforme podemos ver no relatório médico em anexo, os 

problemas de saúde do Requerente são graves, e o incapacitaram 

definitivamente, conforme atestado pelo doutor Renato Teixeira – Ortopedista e 

Traumatologista CRM 1450, que classificou as sequelas deixadas pelo acidente 

como a perda da força motora do membro superior esquerdo. 

 

05. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 

acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, a 

Requerida negou o pagamento da indenização, conforme vemos na consulta do 

processo administrativo em anexo, em virtude da negativa por parte da 

Requerida em pagar a indenização, não restou outra alternativa ao Requerente 

senão valer-se do Judiciário para resguardar os seus direitos. 
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II – DO DIREITO 

 

06. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 

procedimento simples, para fazer a solicitação do seguro basta apenas, 

comprovar o acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do 

mesmo, além disso, sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, 

entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.“ 
Grifamos 
 
 

07. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 

no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 

alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

 
“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 

(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“   
 
(grifos nosso) 
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08. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 

pagamento da indenização. 

 

09. Em virtude de negativa ao seu pedido de pagamento do seguro 

pela Requerida através da esfera administrativa, vem o Requerente perante 

Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento de 

indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 

R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 

funcional do membro superior esquerdo, seguindo os parâmetros 

determinados na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece 

valores para cada membro lesionado, sendo que as lesões do Requerente foram 

classificadas Perda funcional do membro superior esquerdo. 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.”  
Grifamos 
 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 
cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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III - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 

SEGUNDO A RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

10. A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 

para as seguradoras que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. 

 

11. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 

 
Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos 
do não pagamento de indenização do seguro 
DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apresentação 

da documentação legalmente exigível. 
 

Grifamos 
 

12. Como vemos a resolução prevê o pagamento de multa quando a 

seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 

apresentação da documentação legal, esse prazo foi alargado para 30 dias pela 

Lei nº 11.482, de 2007, que alterou a redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74. 

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
 
 § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos:  (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)” 
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13. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, mesmo assim, teve o seu pedido de 

indenização negado, diante disso, precisou procurar o pode judiciário. 

 

14. Os documentos juntados aos autos são os mesmos juntados pelo  

Autor quando procurou a esfera administrativa sendo estes suficientes para 

comprovar o acidente de transito sofrido e as sequelas deixadas por ele, no 

entanto, o seu pedido de indenização foi negado, mesmo bastando apenas 

comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele para ter direito a receber a 

indenização, como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74 

 

 IV O DANO MORAL  

 

15. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, teve 

negado o seu pedido de indenização, em virtude do acidente de trânsito 

sofrido, embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o Requerente 

tenha preenchido os requisitos para ter acesso a indenização, a Requerida 

negou o seu pedido de pagamento. 

 

16. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o Requerente 

e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio 

de seu tratamento médico, o novo Código Civil nos seus artigos 186, 187 e 927, 

abaixo transcritos, são bem claros acerca da responsabilidade de quem comete 

ato ilícito que viola direito e causa dano a outrem.  

  

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 

(...) 
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Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
 
 

17. O Requerente, em virtude da negativa de seu pedido ficou muito 

frustrado, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre com as seqüelas 

deixadas pelo acidente, que o limitou permanentemente, ainda assim, teve 

negado seu direito, mesmo juntando todas as provas necessárias para o seu 

provimento, essa negativa deixou o Requerente abalado, com a sensação que as 

leis no país não são cumpridas e se sentiu abandonado, sentimento que 

repercutiu no seu intimo. 

 

18. Além do que, a indenização daria melhores condições e ele e sua 

família, amenizando suas preocupações com as contas referentes ao seu 

tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa renda, inclusive, 

entendemos ser essa a função da indenização, já que os valores estabelecidos na 

lei não são altos, servindo tal indenização apenas para o custeio do tratamento 

de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é que a 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, (já citado acima) determinou o pagamento de 

multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias após a apresentação da 

documentação legal, esse prazo foi alargado para 30 dias pela Lei nº 11.482, de 

2007, que alterou a redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, más, não tirou o 

caráter de urgência do pagamento da indenização, isso para que o acidentado 

possa usar deste dinheiro em sua recuperação. 

 

19. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o 
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dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 

entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 

como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 
 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.  
 
Grifamos  

 

 

20. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

21. Frise-se que, valor menor não ira reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 
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III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa 

Excelência: 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço 

indicado na qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os 

efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações 

legais; 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, 

nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a requerida condenada a pagar ao requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor 

de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 

funcional do membro superior esquerdo, respeitando os valores fixados no 

art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de Vossa 

Excelência entender que a limitação do Requerente não é aquela apontada, que 

seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual 

correspondente ao dano causado em seu membro lesionado aferido por 

qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ 

e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros 

à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 

7º da Lei 6.194/74; 

 

d) Caso seja reconhecido o direito do Requerente em 

receber a indenização pelo acidente de transito sofrido, requer que a Requerida 

seja condenada a pagar ao Requerente a multa prevista na resolução CNPS nº 

14/95, artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias, ou 

30 dias seguindo o prazo estipulado na pela Lei nº 11.482, de 2007, que alterou a 

redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 
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e) Que seja julgada procedente a demanda para condenar 

a Requerida a pagar ao Requerente a titulo de indenização por danos morais o 

montante de R$10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as conseqüências dos 

acontecimentos, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ). 

 

f) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê 

o Código de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por 

todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de 

prova documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), 

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também 

das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual. 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de 

baixa renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais 

sem prejuízo do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na 

realização de audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$25.450,00 (vinte e cinco mil 

quatrocentos e cinquenta reais).  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 06 de maio de 2019. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 

p. 14



PROCURACAO

Outorgante: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, brasileiro, solteiro, vendedor, RG: 
32057504 SSP/SE, CPF: 020.432.985-00, residente e domiciliado a Rua D,2016, Bairro 
Cidade Nova, Aracaju /SE, CEP:49070-856.

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob 
o n°l0.289 com endere90 na Travessa Guapore, n°889, bairro Siqueira Campos, 
Aracaju/SE.

Poderes: por este instrumento particular de procura9ao, constituo como procurador o 

outorgado, concedendo-lhes os poderes da clausula ad judicia et extra, para o foro em 

geral, e especialmente para: PROPOR A£AO CIVEL em face
i Lca/ ,

podendo portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em 

qualquer instancia, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e 

praticar ainda, todos e quaisquer atos necessarios e convenientes ao bom e fiel 
desempenho deste mandate.

Poderes EspeciTicos: A presente procura9ao outorga ao Advogado acima descrito, os 

poderes para receber cita9ao, confessar, reconhecer a procedencia do pedido, transigir, 
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a a9ao, firmar compromisso, pedir 
justi9a gratuita e assinar declara9ao de hipossuficiencia economica, receber dinheiro ou 

valores ou bens, passar recibos e dar quita9ao, requerer adjudica9ao de bens, oferecer 

piano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e receber formais de partilha 

e alvaras, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante,

Os poderes acima outorgados poderao ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais 

poderes.

Aracaju^/P/ 20 i

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

p. 15
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3/589831-7RUA D 0216 

GENI AUGUSTO DOS SANTOS

 

Nº 012.472.691

11/04/2019 R$ 131,09 589831-2019- 04-7

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

GENI AUGUSTO DOS SANTOS
Roteiro: 03-001-240-2900

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 12/04/2019

ARACAJU

ABR/2019 04/04/2019 11/04/2019 R$ 131,09

p. 17



A MODIN'HA LTDA ME 
CNPJ: 04.376.461/0001-14 Folha Mensal 

Fevereiro de 2019
CC: UNICO

Mensalista
~c5oNome do Funcionanoc6d:go FilialDepartamento

18 521110 
Admissao:

2SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 
VENDEDOR 01/08/2017

Vendmentos DescontosDescrifao ReferendaCddigo
1.025,00

32,80
HORAS TRABALHADAS 
SALARIO FAMILIA 
I.N.S.S.
DESC.ADIANT.SALARIAL

1 220,00 
1,00 
8,00 

450,00

995
82, 00 

450,00
998
981

Total de DescontosTotal de Vencimentos

532,001.057,80

525,80Valor Llquido

Faixa IRRFBase Cdlc. IRRFBase Calc. FGTS F.G.T.S do MftsSal. Contr. INSSSaldno Base

0, 00943,0082,001.025,00 1.025,00 1.025,00

p. 18



Ministerio da justiqa e Seguranga Ptiblica 

Pblfcia Rodoviaria Federal
Boletim de Ocorrencia de Acidente de Transito

MINISTERIO DA
MarttfAB 

SEGURANQA PUBUCA

Acidente n2 18021315B01

KM: 77,7 - Crescente 

Hora: 09:00

Policial respons£vel pelo atendimento: L. CLAUDIO, matncula 1073436

,v..

BR: 101 Municipio: LARANJEIRAS/SE

Data: 01/04/2018

Tipo de via: Principal 

Condi^ao da pista: Seca

Tipo de pavimento: Asfalto Tipo de pista: Dupla

Estrutura vi£ria: Beta

Localidade urbanizada; % Canteiro central:Acostamento: %

Condicao meteoroiogica: Ceu Claro 

WiRATIVA
Fase do dia: Pleno dia

3.. *

No dia 01/04/2018, por volta das 09h00, no km 77;7 da BR-101, sentido crescente, em Laranjeiras-SE, ocorreu 
um acidente, do tipo colisao lateral, com vitimas (2 lesionadas levemente). Os vefculos envolvidos foram: o 
onibus MARCOPOLO/VOLARE DW9 ON (VI); e a motoddeta HONDA/CB 300R (V2).Com base na analise dos 
vestigios materials identificados, constatou-se que VI trafegava na faixa de transito do sentido Maruim-SE 
para Laranjeiras-SE, quando, instantes antes da intera^ao entre os -vefculos, mudou de faixa da esquerda para 
direita tentando acessar a rodovia estadual para Laranjeiras e colidiu lateralmente com V2 (conform© 
orientagao de danos nos vefculos). A.cotislo ocorreu na faixa de trdnsito do sentido Laranjeiras-SE, conforme 
os fragmentos desprendidos dos vefculos. Com o impacto, V2 saiu do leito carrogivel da via e tombando em 
seguida, parando proximo a um aryore na praga que fica.as margens da rodovia. O seu condutor e o 
passageiro cafram do vefculo e ficaram. na calgada aguardando o socoito medico. Ap6s a colisSo, VI controlou 
o vefculo e estacionou no acostamento da via.. A dinSmica do acidente encontra-se representada no croqui. 
Conforme constatagdes em levantamento de local de acidente, conduiu-se que o fator principal do acidente • 
foi a mudanga de faixa da esquerda para a direta, agao essa realizada por VI. Observagoes: O local do 
acidente estava parcialmente preservado. O local nap apresentava sinalizagao horizontal e nem vertical. O 
condutor e o passageiro do V2 foram socorridos pelo Samu (QMB-9141) unidade de Nossa Senhora do 
Socorro/5E. Sendo socorridos para unidade hospitaler de Aracaju. O VI apos realizar todas as consultas e 
checagens nos sistemas foi liberado para seguir viagem. O vefculo V2 foi entregue-ao-Sr^ Robson Oliveira

SHiZlEY j 
CORNET ORA !

i........ .............

Melo, CPF 002.394.435.86 conforme orientagao e anu§ncia do propriet^rio

1 1 ftV. tyW

Oocumento assinado eletronicamente por L. CLAUDIO, matrToJla 1073436, policial; ^odoviario. Federal 
04/04/2018, as 19:06, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no(§ Z^ddi art. 10 da 'Medida Provisdria N° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6° do Decreto N0 8.539, de 8 de outUbro-de-2015-e na affnea-b do inciso IV 
do art. 2° da instrugao Normative N° 61-OG, de 13 de ncvembro de 2015.

em

Aannstura A autenticidade deste documento pode ser confenda no site ftnp://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando o 
protocolo 18021315B01 e o numero de controls 1CCEA76824E1ABBOC07D29AB1E9682

eMtrtnica

PagrnaOl de12

p. 19

http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar


Boletim de Ocorr§ncia,de Acidente de Transito
Acidente 18021315B01

PRFMINtSTtRIODA
JUSTT9AE 

SEaURAttffA pObuca

Wi V*/ ‘ -L W.'. ' '

' . -s...Ordem r' Tipo de Eventb Vei'culos Erivohridos

1 Colisao lateral

Saida de leito carro$£ve!2 V2

3 Queda de ocupante de vefculo V2

4 Tombamento V2

IMAGENS PANORAMICASi

AMARRAgAO“NACrREALIZAdA~
.. . •<'/, . *<a«Wv .-mm's

XRbQl«J)ACENgpblG!DENTE;;:^^^

•»MARUIMfiE

Documento assinado dctronlcamcntc por L. CLAUDIO, matrfcula 1073436, Polidal RodovISrio Federal, em 
04/04/2018, 6s 19:06, conforme horfirio ofidal de Brasilia, com fundamento no § 2° do art 10 da Medida Provlsorla N 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6° do Decreto N® 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na elfnea b do indso IV •:
do art. 2° da Instnjpfio Normative N® 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

.1

ASSttflturB A autentiddade deste documento pode ser conferida no site http://www.pff.gov.br/novobal/autenticar, informando o 
protocoto 18021315B01 e o numero de controls 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9682

MWftnlca

L1§1Piglna 02 de12
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Boietim de Ocorrencia de Acidente de Transito
Acidente ns 1S021315B01

PRFMINJSTtRtOOA
JUSTipA E 

SEQURAN^A PUBUCA

QKY9333
TRACIONADOR

Placa: QKY9333 - Registro Nacional

Marca/modelo/ano fabricagao: MARCOPOLO/VOLARE DW9 ON/2017 

Renavam: 01110598103

Ttpo de Veiculo: Onibus 

Manobra no momento do acidente: Saindo da via

informa^des complementares: O Vefcuio tentava mudar de faixa para acessar rodovia estaduai
que tinha como destine o munidpio de Laranjeiras/SE

Chassi: 93PB49P31HC058027

Especie/categoria: Passageiro/Aluguel

PROPRIETARIO
Nome: N S DA VITORIA TRANSPORTE LTDA

mmmmsB&M
CPF/CNPj: 03.526.090/0001-47

Endereco: , SAO CRISTOVAO/SE 

Telefone/email: NAO INFORMADO/NAO INFORMADO

Documento assinado ejetrontcamente por L. CLAUDIO, matrfeufa 1073436, Policial Rodovlario Federal, em 
04/04/2018, £s 19:06. conforme horario ofidal de Brasilia, com fundamento no §2° do art. 10 da Medida Provisoria N° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6° do Decreto N° 8.539, de 8 de outubro de 2015 ena alfnea b do indso IV 
do art. 2° da Instmgao Normativa N® 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

A&slnatura A autentiddade deste documento pode ser conferida no site http://wvAV.prf.gov,br/novobat/autenticar, informando o 
protocolo 18021315B01 e o mimero de controle 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9682

wetrftniea
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Boletim de peorr^ncia de Acidente de Transito >;
Acidente 18021315801

MINtST^RIO DA
JUSTK^A C 

SEGUflAH^A PU8UCA

VI qSP..^.. . QICY9333
. TRACIONAOOR

i -
Aj

M? vnormm ri,•>!a-;mmm
r

Y

2a

Obrigatorio para este tipo de ve»cu»o: Sim Presente: Sim 

Equipamento atende a legisla^ao: Sim 

Tempos de parada/descanso atendem a legtsla^ao: Sim 

Disco diagrama foi recolhido: Nao rl

"-isv • '.V:

;;C • ••••• t

. . ^

r ■■ ’

A

v- V-f *, .
V/• •.* • .. •

Oocumento assihado eJetronicamerrte por L. CLAUDIO, matrfcula l073436,. Pc«tcJa( Rodoviario Federal, 
04/04/2018, to ifetife, conforme hor^rio ofidal de Brasilia, com fundamento no § 2° d0 8rt. 10 da Medlda Provlsdils N°" ■ ” 
2.200-2, de24de agosto de 2001, no art. 6° do Decreto N® 8.539, de8 de oirtubro de 2015 e na atlnee b do inciso 
do art. 2® da InstrujSo Normativa N061-DG, de-13 de novembro de 2015. *

em

Asainstum A autentiddade deste documento pode ser coiiferida no. site http://wvyw.prf.gov.br/novdoat/autendcar, informando o 
protocol© 1B021315BQ1 e o numero de controls 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9682

eloironlea
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Boletirn iele'bcorrencia de Acidenfe de Transito.
Acidente 18021315B01

■, •• •>
.1 ,A

i

t;• ! PRFMtNTST^RlOOA
JUSI^AC 

seounANp* rimucA

■’* *.f

■ .'\s

J VI:;

V2 @H!!i
TRAaONADOR

QKR0827
Placa: QKR0827 - Registro Nacional 

Marca/modelo/ano fabricacao: rtONDA/CB 300R/2015 ■ ' 

Renavam: 01046393550

• * : r
.v V

Chassi: 9C2NC4920FR000497

Tipo de Veiculo: Motocicleta Especie/categoria: Passageiro/Particular

Manobra no momento do acidbnte: Seguindo o flUXoi ha'feixa'de.'fdlamento

Nome: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA- ; . ; CRF/CNI^f;_p20,432:985^G'0 ■

Endere^o: RUA D , 238 ^Uot'OeFide/SANTOS DUMONT, ARACAJ0/s"i:-'3p 

Telefone/email: NAO INFORMADO/NAO INFORMADO

•V-. w •'

,1. TVm

•V-

Tipo de receptor: OutroMotivo: Outros

Informat&es complementares: Conforme anudncia do proprietSrio, o vefculo ficou sob
responsabilidade do Sr. Robson Oliveira Melo, CPF 00239443586, 
para serfeita a remogao do mesmo do local do acidente.

+ s, «
t

•. T

Documento''asslnado dctronlcamente por L. CLAUDIO, matrfcufa 1073436, Policial Rodovldrio Federal, em 
04/04/2018, ds 19:06, conforme horfirto ofidal de Brasnia. com fundamento no § 2° do art 10 da Medida Provisdrfa N° 
2.200*2, .de 24'de a6ostb de 2001, no art 6* do Decreto N0 8.B39, de 8 de outubro de 2015 e na s lines b do inciso IV 
do art. 2* da lnsmjfao NormatJva N° 61*00, de 13 de novembrode 2015.

A autentlddade,deste, documento pode ser conferida no'-^' Kttp://www!prf.gbv.br/novobat/autenticar, informando o 
protocolb 16021315B01 e o nOmero de controle 1CCEA76824E1AB8DC07D29AB1E9682

t191Pdglna OS de12p. 23
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Boietim de bcbrrencia de Acidente. de;Transito
Acidente n= 18021315801

PRFMINtST^RIODA
•msrtOAS 

SECURANt^V PUBUCA

QKR0827
’'0~0W

TRAOONAOOR
*»•

;5

Wi
/V>T

• ;

: .-..M '' 
. - '*«■

;
, • r^>}-

I *; f.-.
♦

v'r'* t: . /i * u »

;>•

4

^1

»* «

*' *•.
JT ,.V

Documento ^asslnado eieironicamente por L. CLAUOiO, matflciJla ' 1073438, Policial Rodov&rlo Federal, em 
04/04/2018, Us 19^36. conforms hordrlo ofidal de Brasflia. com fundamento no § 2° do art. 10 da Medtda Provtsdda 
2.200*2, de 24 de egosto de 2001, no art. 6® do Decreto M° 8.639, de 8 de outubro de 2016 e na elinea b do indso IV 
do art. 2e da Instju^ao Normatlva N° 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

A eutentlcldade.deste documanto pode aer conferlda no eKe http;//wwwprf.0ov,br/novobai/autentlcar, Informando o 
protocolo 18021315B01 e o nOmero de controls 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9662

MTOniea
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Boletim de Ocorrencia de Acidente de Transito
Acidente ns 18021315B01

PRFMINIST^RtO OA
JUsnpAe 

SECURAMpA PUBUCA

VI @ JOSE CARLOS SANTOS WYNNE

. Marca/modelo: MARCOPOLOA/OLARE DW9 ON 

Nome: JOSE CARLOS SANTOS WYNNE

CONDUTOR

Placa do vefculo: QKY9333

Envolvimento: Condutor

CPF: 557.746.285-15 Data de nascimento: 27/05/1970

Estado civil: Casado(a) Sexo: Masculine

Estado fisico: lleso Usava cinto de seguran^a: IgnoUsava capacete: NAO

Tipo: Habilitagao Nacional Categoria: 0 Data primeira habillta^ao: 19/07/1995

Data de vencimento da habiUta^ao: 24/11/2018 

Observa^des CNH: 15

Foi possivel realizar teste do etildmetro: Sim

H* de registro: 0131356168 UF: SE

Motorista Profissional: Nao

Condutor se recusou a realizar o teste: Nao Resultado: 0

Visfveis sinais de embriaguez: Nao Sinais de uso de substancias psicoativas: Nao

Endere;o: RUA C, 44 - CJ MANOEL P FRANCO, CENTRO, LARANJEIRAS/SE
i

Telefone/emaiI; 79981635568/NAO INFORMADO

. :

Documento assinado etetronicamente por L. CLAUDIO, matrfcula 1073436, Policial Rodoviario Federal, em 
04/04/2018. as .19:06, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no § 2° do art 10 da Medida Provrsoria N° 
2.200-2,.de 24 de agosto de 2001, no art. 6° do Decreto N° 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alinea b do inciso IV 
do art. 2? da InstrucSo Normativa N° 61-OG, de 13 de novembro de 2015.

v'' v ’: ■
A auterrtfddade deste documento pode ser conferida no sRe http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando o 
protocold 18021315B01'e o numero de controle 1CCEA76824E1AB8pC07D29ABiE9682

Aulnstura
eselrbnfca
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Boletim de Ocorrencia de Acidente de Transito
Acidente ns 18021315B01

MINtST&KODA
JUSTK^A E 

SCQURAH^A PUBUCA PRF
V2 SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

CONDUTOR

Placa do veiculo: QKR0827 

Envolvimento: Condutor

Marca/modelo: HONDA/CB BOOR

Nome: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

CPF: 020.432.985-00 Data de nascimento: 16/09/1989

Estado civil: Solteiro(a) Sexo: Masculino

Estado ffsico: lleso Usava cinto de seguranga: NAOUsava capacete:Sim

Tipo: Habititagao Nacional 

Ne de registro: 0595141706 UF: SE

■

Categoria: AB Data primeira habillta^ao: 10/12/2013

Data de vendmento da habilitacao: 10/09/2018 

Observa^des CNH: 99Motorista Profissional: Nao

Foi possivel realizar teste do etildmetro: Sim 

Condutor se recusou a realizar o teste: Nao

,-*v"
.c.w...; ^ Vt•'.*&**#***•“‘.i1.*' . <

Resultado: 0

Visiveis sinais de embriaguez: Nao

Endere^o: RUA D, 216 - Loteamento Dend§, SANTOS DUMONT, ARACAJU/SE 

Telefone/email: 79 999445183/NAo INFORMADO

Motivo: Tipo de receptor: SAMU

Informacoes complementares: VTR DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE PLACA QMB- 8141
Sidnalva RG 1078840/SE Socorrists

Sinais de uso de substdncias psicoativas: Nao
- .....

-'»• - tJ, r—w .. ,• • V •

Documento sssfnado eletrunlcamente por L. CLAUDIO, matrfcula 1073436, Poiidal Rodovi^rlo Federal, em 
04/04/2016, ds 19:06, confomie hordrio ofidal de Bmsnia, com fundamento no § 2° do art 10 da Medida Provisdrfa N° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6° do Deere to N° 8.539, de 6 de outubro de 2015 e na elfnea b do Indso IV 
do art. 2* da Instrupdo Normatlva N° 61-OG. de 13 de novembro de 2015.aSPBFi®

Aninraim
(Mae^es A autentiddade deste documento pode &er conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autentlcar, informando o 

proiocclo 18021315B01 e o nOmero de cent role 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9682

iiii’dglna 08 de 12p. 26
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Boletim de Ocorrencia de Acidente de Transito
Acidente ns 18021315B01

PRFMINISTER© DA
jusn^Ae

SEGUAANQA PUBLIC*

V2 LEANDRO NOGUEIRA SANTOS RAMOS
PASSAGEIRO

Placa do veiculo: QKR0827 

Envolvimento: Passageiro 

CPF: 063.486.825-01

Marca/modelo: HONDA/CB 300R

Nome: LEANDRO NOGUEIRA SANTOS RAMOS

Data de nascimento: 24/05/1992

Estado civil: Sexo: Masculine

Estado ffsico: Lesoes Leves Usava cinto de seguran^a: NAOUsava capacete. Sim

Endereco: RUA C, 205 - CASA, CIDADE NOVA, ARACAJU/SE 

Telefone/email: NAO INFORMADO/NAO INFORMADO

mmmmmmmmsimsmmmmmgm V

Motive:

lnforma?6es complementares: VTR DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE PLACA QMB- 8141
Sidnalva RG 1078840/SE Socorrista

m
Tlpo de receptor: SAMU

Documento assinado detronlcamente por L. CLAUDIO, matrfcula 1073436, Policial Rodoviario Federal, em 
04/04/2018, is 19:06, conforme hordrio ofidal de Brasilia, com fundaments no § 2° do art 10 da Medida Provisoria N° 
2.200-2, de 24 deagosto de 2001, no art. 6° do Decreto N° 6.539, de 8 de outubro de 2015 e na al/nea b do inciso IV 
do art. 2° da Insbu^So Normative N° 61-DO, de 13 de novembro de 2015.

Asalnatura
A autenticldade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando o 
protocolo 18021315B01 e o numero de controls 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9662

eWOnica
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Boletim de Ocorrencia de Acidente de Transito
Acidente ns 18021315B01

;

t-

PRFMINI8rtmOOA
<niSTtOAt

SECURAM^A KrBUCA

(SB Imagens Complementares
»'NTQKY9333':r1

!

IMA6EM CRONOTACOGRAF O

3'di •1 . r,-T" . “ 7 ’

Ji
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04/04/2018, ds 19:06, conforme hortrio ofidal de Brasilia, com fundamento no § 2° do art 10 da Medida Provisdria N° 
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AMmaturt A autentiddade deste documento pode ser conferlda no site http://wwwflrf.0ov.br/novobat/aLrtenticar, informando o 
protocol 18021315B01 e o mi mere de controie 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9B82
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Boietim de Ocorrencia de Acidehte de Transito
Acidente n« 18021315B01

PRFMtNtST^IOOA
JUSTTQA C 

MQUIUM^* KtSUCA
i

>• ■ •

f

I

Veiculo: VI / MARCOPOLOA/OLAR? DW9 ON . Placa:0KY9333
i .

Nome do agente: L. CLAUDIO NS BOAT: 18021315B01 

Data: 01/04/2018Matnciila do agente: 1073436 . ;
;.

*,s

ttem danificado no acidente‘ / •e-* •
•iDescri^aodo Iterfi;'’.Item nAo** - NA***Valor SIM*

••M. ■}, k-i

Dano em qualquer cdrriponente do Sistema de' ' 
Suspensao.1 M X

V 1

i2 Avaria em qualquer um dos eixos.. M f X
■t.

Dano em qualquer componerite do Sistema de freios.3 X
Chassi com deformapaq torciona! menor ou igual a

attura da lonoarina. • » ‘ ' v4 M • X
Chassi com deformap§o vertical menor^ou igual ^ attura

ja lonoarina •5 M X
fV*.' >

Chassi com deformapao latera! menor ou igual k
distfinda interna entreas-lonoarihas-'6 M X
Chassi com deformapao tordpna! maior que a altura da

onoarina, .................  " .7 G • • X
Chassi com deformapao vertical maior que a attura da

onoarina. 8 G X
Chassi com deformagSo lateral maior que a distinda

ntema entre as lonoarinas9 G X?
Chassi afetado termicamente na reglSo onde esta

Hxada a susoensao10 M X
Avaria na estrutura das laterals ou do teto afetando o

posto do condutor.- ••• • *11 X

Avaria na estrutura afetando-a cotuna "B* da carroparia. ■ ■ . m,: X12
Avaria na estrutura afetando qualquer ponto de fixapao

Jas 0o^t^onas/ba^cos■^ ■ ~ • - - ■ : . ^ X13 M
. i

Avarlas na esPutura das laterals ou do teto atingindo o - 
xxnpartimento intemo dos passageiros podendo 
jttrapassar o piano que passa pela linha de referenda 
jo oeitoril foarte inferior das ianelast.

14
M X

Estrutura com deformapao veitical, podendo afetar o 
sompartimento dos passageiros e os componentes de 
jnlSo da base da carrocaria com o chassi

15 XM

Estrutura com deformapao lateral, podendo afetar o 
:ompartimento dos passageiros e os componentes de 
jnigo da base da carrocaria orim'6 chassi

16 X• M

•Item danificado no addente. 
“Item n§o danificado no addente ou n§o existente. 

ImpossiVel avaliar se o componente foi ou nao danificado no acidente

Documents assinado eietronicamente por- L CLAUDIO, matrfcuta 1073436, Polida) RodoviSHo Federal, em 
04/04/2018, ds 19:06. conforme horSrio ofidal de Brasilia, com fun dam en to no § 2° do art 10 da Medida Pro vise ria N* 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6® do Decreto N° 8.539. de 8 de outubro de 2015 e na sNnea b do indso IV 
do art. 2° da tnstrupSo Normativa N0 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

mtastm A autentlddade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf^ov.br/novobat/autenticar, informando o 
protoooto 16021315801 e o niimero de console 1CCEA76824E1ABBDC07D29A81E9682
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Boletim de Ocorrencia de Acidente de Transito
’ Acidente 18021315B01

PRFMJNISrtRIO DA
JUSItpAE 

SCGURAM?* P«jrDUCA

^■Dfisiaipao 'dd'ttem ' - Valor.• Item: '• :'NAO*-' SIM* ' ‘ NA***
RegiSo da carrogaria e/ou do/chassl termicamente

3fetada com dimensao manor ou igual a 2/3 do . 
Mmorimento do chassi..

....17 . .
M X

RegiSo do chassis termicamente afetada com dimensSo
•nalor oue a 2/3 do comorlmento do chassi. ________18 G X

Dlmensao da monta: Pequena

Vefculo: V2 / HONDA/CB 300R 

Nome do agente: L. CLAUDIO
l

Matrfcula do agente: 1073436

Placa: OKR0827
r •

t •

Nfi BOAT: 18021315B01 

Data: 01/04/2018

ftem danificado no acidente

NAd**Item : Descri^ao’do Item ‘ SIM* - NA***. c* •
■v

1 Garfo dianteiro X

2 Mesa superior da suspensao dianteira X

3 Mesa inferior da suspensao dianteira X

4 Coiuna de dire^ao X

5 Chassi X

6 Garfo traseirq X

Eixo traseiro (triciclos)7 X

Total geral (SIM + NA): 0 

Dimensao da monta;. Pequena
‘Item danificado no acidente. 

- “Item nao danificado no ackfante ou neo exofente. 
*** tmpossive! avaSar se o oomponente foi ou nao danfficado no addente

• •«.*
Documento assinado ejetrenicamente por L CLAUDIO, matrfcula 1073438, PolidaJ Rodovlarlo Federal, cm 
04/04/2018. ds 10:06. conforme hordrio ofidaJ de BrasfUa, com fundament© no § 2° do art. 10 da Medida Provlsdfla N05 
2.200-2.'de 24 de agosto de 2001, no art: 6° do Decreto N° 8.539, de 8 de outubrode 2015 e na elfnea b do indso IV 
do art. 2°. da Instrugfio Normativa Ne 61-DG/de 13 de novernbfo'de.2015.

AUiftStUTB A autentfddade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/auterrticar, informando o 
protocolo 18021315801 e o numero de controte 1CCEA76824E1AB8DC07D2fiAB1E9682

eieWnfca
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a~£-
tf V Funda^ao 
5m Hospitalar 
%% de Saude

■■ *£5f
wi

WC»fT4fcv RELAT6MO medico

■ NOME DO PACIENTE: U"kW [^ik ^Sr^n\l
DATA DA ENTRADA: fOX /Q^ / ^ ^—
DATA DA SAIDA: jQ^_

PS(/)

rvOSTl

INTERN AMENTO: 

HISTORICO CLINICO:

ENTERMARIA ( ) UTK ) :

- ______ ^Kj^IocNA'ri A'O rUxsAfu. (\o '(w^nfi
TrVf>li/rY\Q^ P Vvp fvv|nfV\/^ ■ 0 <r^D^n^_rVs: C/TyxNOk O rv\
(^Qft'VfX CX/-)- ^ryOpcYvO ; CkQ ^fSV , r> l^i^L/TfVNQ/Yi v^n o i rl ^ ■ t orNflf^l tPK •
<PX1jAAj AftX^ g/rv^C» f4ii/Un ri\^jfr\ .0~

Nq.\vqV\AC\ r £^r>. . O.^A^wQ~ rl^ >)-r>rfNn'OgAv\^ 'foTCtfe^iA - .AuL^ya^ySn
^ ry !i^Tv-w Af^j^rvJ~

rV\H&rv^T\ ^ .Q ,\ rXN^yVI^Q, Af| -______'

.wci/v^ r}t>^ .
0 ryW)/^- rtuj

if~<X

l . '
:>1 -'.

H IST6RIC0 CIRtJRGICO: 
t—- W,

TT v w
r.

V.' v

'• ^ • N.. %. /
EXAMES COMPEEMENTARES: • t',

rt-^> A \ocy(\|^cay^ <• •.

i '
v. ■

u.
•I •

MEDICOS ASSISTENTESi^
TV,

‘^s.QrvNj'Yy^Q (vO'AU\
f

i .. .

TRANSFERIDO ( j 6BnO ( ) 

__  dc

CONDICOES DE ALTA: MELHORADO ( )

ARACAJU, ^i5 de ryypu'Q

• Teliria Lucia Matos Sousa •
- M6dica -CRM: 15671 ^ 'l l j - r < T

MEDICO DO SKTOIftjitANALISE DtPRONTUARIO

Oi):>.: Dados obtidos roedianie andlise do prontu^rio, sem ter contaio pi o/issional coni o paciente, isto d> a rtsponsabiluiade do atendimento cabe aos 
medicos qwe oassistiram. ••....
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; HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVESf^LHO
- -- — —---- — '- — — — —

1701306. .. DATA: t'0'lV04/2Q18 ' HORA: 10:06 USUARI0rjClTWB6

‘DO: PACIENTE :
SIDNE?^wlK£OFS BARBOSA* ••

28 ANOS . 'NASC: 00/00/0000 .
RUA D .

-Vi • <•

• f-t > '
:■/• • Vf"

- •*+ --
|MS/DATASUS' .5 .

No. DO BE: 
■ CNS: 6C::'V2r^--------

- X^gEXO : . : MASCULINO. 
•■■ ^NUMERO: 216

NOME
IDADE.- - - 
ENDERECO..
COMPLEMENTO...
MUNICIPIO........
NOME PAI/MAE..
RESPONSAVEL. i'.SAMU- '

ARACAJU -'-^‘CAPITAL • *

BAIRRO:' SANTOS' DUMONT •
OF:' SE 

/TRAZIDO PELO SAMU 
:TEL...:

‘ ARACAJU . . CEP...: 49000-000
.r '' s

PROCEDENCIA
ATENDIMENTO...:. ACIDENTE:MOTOCICLISTICO (MOTOS) /+,,

PLANO-DE SAUDE. .
‘ /" VEIO DE AMBULANCIA:

•: .
CASO POLICIAL.: NAO ' 
ACID. TRABALHO: NAO . ..

>t ■ . ' . "
TRAUMA: SIM ‘

PULSOr-T’ '*'-3 VvTEMP [' «. i .PESO: [-v. vPA: [ '/'irniiHg*;] *• x- • ] •
-Uw-(•••*

* 4

EXAMES COMPLEMENTARESis ' RAIO*:X ' '* ’ SANGUE
’*••• 1 :.l < y.'r'.; . . ] -^LIQUOR:V/ .' ['y] ' ECG! /'•

•' * [ ‘ 3 * URINA . [ 3 TC- -
.13! ‘/ULTRAS SONOGRAFIA . .

I suspeita. de violencia.:ou:maus:Tratos*; ' ] '.nAo
_______ _________ ___ _______ •>» ^ ;V i ^__

■_ • DATA PRIMEIROS SINTOMAS.)..»DADOS CLINICOS:

. .zk.
! 4 '

OTACOES t)A ENFERMAGEM: ' ^ S'*?/f -: •' '
i.

+ r^ • ii:DIAGNOSTIQO:* ' CIDi- 4 ?* -* X.+ V,T. —• -I’. e *. r . V, /- *- • f
. _ VPRESCRICAO*' | HORARIO ,:DA MED I CACAOf .•

e:;i

"J- i*. e -• ): ■J
• trtf-1 .•>V 'A s’*

3$?

I, ( .

' * 1 %/ i
3 ,

------------------------ - -r
DATA DA SAIDaV "Y y
ALTA: [ ] DECISA^MEDIGA

[ .3' ENCAMiNHADO/rAO ‘ AMBULATORIO 
INTERNACAO’ NO PROPRIO-HOSPITAL- <S^TOR)': 4

4, /■'_ S'
TRANSFERENCIA- (UNIDADE^DE-SAUDE):‘ ^ ■
OBITO: [ ] ATE 48HS ^f-')>'APOS-'48HS T*.' [ ]’'FAtoili^fcjSJ

-v.'V. . V..,-, dd

f
<r--“T-

. ‘*h*. /-- * *x\ •
•>4" HORA DA.SAIDA:.......... :
[^■•ArPEDIDO • [•’]'EVASAO - '■•['} DESISTENCIAx: '* s

;
. r ifc,‘ < • ,

-V Dr ftMeftMKtf
-— . '. V. arurab^Gi

id M ANAT. PATOL.
C•* :Ct.'.h'1 l-T >v. L- i • >>4 .

ASSINATURA DO- PAClBNTE/RESPONSAyEIx, , . ASSINATURA', E'GAR-I

fc.
"' .v ...^up(\crO^:A,x

DO MEDICO;
{

- 'Ls- 'a
. :j\6b j- •

’ ' • •' ty5><ry-) horas

>-
?

OOYOOD=>TC • Ao •
\ AfSi^V CWSlA*«r

p. 32



• v . ..

/rPV

^ JITefo
aumatoJogfe 
NjcteCoftma 
TSPT13629

Ortopedlael 
' Clfrrfca e Ctmr 
CRM/SE 3834

*.

. ;<

C'/' e
• ...

*.* :.-\v.-r ♦•V. r,

J

1«
i: . P

j :

:
i

•l

t

■ \k-

p. 33



U de ^udeRFLATORIO MFDirn

NOME DO PAClENTE: S'1 & ^fX • ^ L ~ ^°-r/?
DATADAENTRADA: // ! i>Cfl S/V ^ -
DATA DA SAIDA: /->- ! Olf !

f

Obs.: Dados obtidos mediante analise do prontuario, sem ter contato profissional com o paciente, isto e, a 
responsabiiidade do atendimento cabe aos medicos que o assistiram.

INTERN AMENTO:
HISTORICO CLINICO:

ic?° fftt- fc~a
o CfA(S/Lcuo____o/t-'rofitif/s o /7/tza. y-/c4^r/^h<^/sr^

f?/ts\rT^fa- f r< /t/Us/Q /)/ / T/>C f r Qisf-tv & / /^T^/2 S'^ , o/>^/c^cc
Tfut /// }- ° C( t 

PS( ) ENFERMARIA ( ) UTI ( )

HISTORICO CIRURGICO: .
/?£> / S' C'S /^ <*r/ S. v O O (S//L (-'/£• (?/cg C'‘i~~rzf.
l/f.

0/ ‘Pi£y.o /? A a &iut Ait.

EXAJHES COMPLEMENTARES:
fl/1 LS/D (S/A-^rfA^j. .. tit KA o tM' ^ ,■ - of-G [A. \ rAfrt'n m/a ^ fe> tfCcteCA ..L

SC ( Cf ^ lA
5* Service Notarial e Registral AMINTHAS GARCEZ/
Rua Ltran|elrti, 47 - Centro - CEP 49.010-000 - Areca|u/$ergf£^ 9 

Certifies que eits c6pl« eenfi

»5(j

^-C$STA DOS SANTOS ^

E EaCitcvewg- *-} 
f* / UTOK1ZAOO qJ

[[nil ipreientade. Oaui LtiiZ
An

roff I
S^gME: 201929S090112B3 \

Acesse: wwW.t|se.ius.br/x/9DF4PN__VQ,MEDICOS ASSISTENTES:
L‘j /L , U/c'To/L (///t^A

. fX>
\p7 r&s

/S/Wftri UG'sTf f&t/Lsz. Ofitfr***- f UG U*'’*) o * s5*O/U
fr/t S"oV> C(6 /At/AAtS TA

CONDICOESDEALTA: MELHORADO ( ) TRANSFERIDO ( ) OBITO ( )

ARACAJU, \C( de 6P‘

c
■^1^-C^ ______ ____________

MEDlC^f ij)0 SETOR DE AN ALISE DE PRONTI ARIO

O
p. 34
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— ^

£/u£lpk>.+ ' ^ 7*"’|'ms/datasus VOmHOSPITAL
r-■~^u-

No. DO BE: 1701306 
CNS:

DATA: 01 /04/20.1 8 HORA: 10:06 USUARIO: JtlTOW&S 5. SETOR:- lae'WsUTURA

•iilCEl^TlilGAGAO DO. PACIENTE 
SIDNE I: KLOFS BARBOSA

28 ANOS

c8
*4-:jsixo..

NOME
NASO: 00/00/0000IDADE................

ENDERECO..........
COMPLEMENTO- -.
MUNICIPIO........
NOME PAI/MAE..
RESPONSAVEL. SAMU 
PROCEDENCIA...: ARACAJU - CAPITAL 
ATENDIMENTO. . . ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS) 
CASO POLICIAL.: NAO

MASCULINO
^NUMERO: 216RUA D

BAIRRO: SANTOS DUMONT •
UF:- SE 

/TRA2IDO PELO SAMU
•TEL...:

' CEP...: 49000-000ARACAJU . .

PLANO DE SAUDE 
VETO DE AMBULANCIA: SIM

NAO TRAUMA: SIM
ACID. TRABALHO: NAO

minHg ] ‘ PULSO; [ ] TEMP.: [ ] PESO:. [ • ■]PA: [ X

[ J RAIO X 
[ ] LIQUOR.'.

[ 1 SANGUE 
[. ] ECG

[ 3' URINA 
.1 ) ULTRASSONOGRAFIA

[ ] TC- •EXAMES COMPLEMENTARES:

SUSPEITA.DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [,] SIM [ ,] NAO. .

DATA PRIMEIROS SINTOMAS:DADOS CLINICOS:

jtpic-

/> /J? / <? •NOTACOES DA ENFERMAGEMl

CID:

"■ | HORARIO- DA MED I CACAO

DIAGNOSTICO:

PRESCRICAO
+

Tt' sf/k

J?.

soJ;- .
_<r_

DATA DA SAIDA: /
ALTA: •[ ] DECISA&’-MEDICA

HORA DA SAIDA: ' :
[ ] DESISTENCIAC ] A PEDIDO 

[ .] ENCAMINRADO AO AMBUL AT OR IO 
INTERNACAO NO I?ROPRIO HOSPITAL (SETOR) : .

[ ]■EVASAO

Dr. FdHo Ramos J* 
--------OwrieteSawl

‘aTRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
OBITO: [ ] ATE 48HS [ ] APOS 48HS' [ ] FAMILUgblod \i9 [• ] ANAT. PATOL.

• ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSAVEL ASSINATURA E^CARIJ^g

S-.J'O ::

DO MEDICO

><ry~7 horasQ ■ ■-&-*=>

$ mi.- '- r-' • "Ab!OLOG|A_p. 35



zv. __~ne NetoOrtopedta e \iraumatologia 
CKnica e Ciruf^lada Coluna 
CRM/SE 3834 TBpT 13629

(jSs^ \3
'lAsSl/ I

<_
tr.

/vvv'

•Iv'.
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Fimda^ao \ 
Hosprtalar VV 
de Saude N

. BELATQfilO MEDICOw<u><« Cf esrtse » sttee

NOME DO PACIENTE; ^iAorvCd^ U^iU-(W|^ 
DATA DA ENTRADA: (OV /O^ / ^
DATA DA SAIDA: HV / Qft 7 (g

PS(/> ENFERMARIA( ) un ( >INTERNAMENTO: 

HISTORICO CLINICO:
________9 OfT^ i^lVn c\o tvwtfjfy .V^n/vrv

HnfMinr^M^ fivvnr^tArv\/7 0 rv\^rv^/y\^g) .^PrNnr^_As ^/Viftrsri',0 <pC i j O^c^rsp/^. (yj
- C^ ^^i\pur..(fSV, rviti£Oty?Qm

O4A&t7^/^0-o&.,M,,den^>aTvvg,aLvAcng. ,,C9rta, dinfrTa finite
^fc>S. „ a. , -^gupai).
_ f -O .CW^^,x>Jif>nAT> rt n ifWiAC^rAJ rlo <vv^ >------ -----

fih.

,Q N(pfc\ wft kA^ 1
5S3ftSjiSZ-.

. ir<s.rVMift*vAr\ %

*> •
HISTORICO CmURGICO:
 ^—: <&.^frTV t~

EXAMES COMPLEMENTARES:
"j^diciy^aa

MEDICOS ASSISTENTE

, . !\7>.- .d SM. PlhTX , : .®£fwrtVsJJ

» .

CONDR^OES DE ALTA: MELHORADO ( ) TRANSFERIDO ( ) OBITO ( )

ARACAJU. de /YY-f*^ de 30j?

Telnia Lucia Matos Sousa
Medica - CRM: 1567

MEDICO DO SETOftOE AVALISE DETRONTt/ARlO

Obs.: Dados obtidos mediante an&Iise do pnmtuino, Mm ter cbomro profissJonal com o padenie, kto A a respoBsabilidade do atendimento cabe aos 
mMicosqueoassistiram. • •
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N

HOSPITAL DE URGENCIA OE SERG1PE 
PRONTO SOCORRO 
CIRURGIA DE MAO

Jv Fundagao 
SS Hospitalar 

de Saudem
COVERNO 0ESER<Sf»E 

SECREUWA. DE ESTMO OA SAUCE

NOME SIDNEY WIKLAFS BARBOSA IBADE DATA 16/04/1828
PIAGNOSTICOI FRATURA RADIO DISTAL DIH

HORARIOPRESGRICAQITEM
DIETA ZERO A PARTIR DAS 23:00 H.1
SF 0,9% 1000ml IV P/24h2 .
OMEPRAZOL 40mg 01 COMP VO l>yDIA SOS3
DIPIRONA 2ml +8 ml SF IV DE 06/06 H SOS4
TRAMAL IQOmq -MOOml SF IV DE 06/06 H SOS5
PLASIL 2ml +18ml AD IV DE 08/08 H SOS6
OLEO MINERAL 20ml OU LACTULONA VO DE 08/08 H7
Glicemia capilar 06/06h8

9
INSUUNA REGULAR, SC, conforme glicemiacap!lar(mg/dL):

> 180: 0 
251-300: 04 UI 
351-40Q: 08 UI

SUSPENSO10
181-250: 02 UI 
301-350: 06 UI 

> 400: 10UI
GH 25% - 40 ML IV in bolus sa glicemia < 70 mg/dl (COMUNICAR)
Captopril 50 mg - 01 comp Vo se PAS > 16Q ou PAD > 100 mmHg

11
12

SSW E CCCGG DE 06/06 H1
14 ——
15
16
17
18
19
20
21
22
23

A
24
25

■i

p. 38



'Z

HUSE
HOSPITAL liRGENCIA DE SERG1PE

PRESCRICAO MEDICA - ORTOPEDIA

PACIENTE: 
HD:
DATA:

Vjo-X

© '
^Ar! OM , | 2

01. DIETA ORAL LIVRE. 5^d
WH A—j )

QA> jO......
dfl- O M d_o

id?7 ei. jo.;

02. SF0,9% - 500 ML EV 0S/08H I-
03.KEFAZOL, 01G, EV 8/8 H
04. DIPIRONA 2,0 ML + AD 8,0 ML EV DE 6/6H
05.PROFENID 100MG4 SF 100 ML, EV 12/12 H
06. TRAMAL 100MG + SF0,9% - 100 ML, EV, DE 8/8 H.
07. CAPTOPRIL - 25 MG VO SE PAS>1;60 E/OU PAD>100 
MMHG ' ’ SOS

SIN08.PLASIL2,0ML-f AD 8,0 ML EV 8/8 _______
!Q97sONDA VESi'CAL.DE ALlVIO S/N 

j 10. ALTA HOSPITALAR A PARtlR DAS i 6 HORAS.
51^ ....-.. , i,

Ov>

c\or
L

‘w

p-

I
p. 39



t

’ tr.
EVOLUCAO CLl'NlCA MULTl'blSCI^UNAR

HOSPITAL DH URG&NCIA DE SERGIPE - HUSH
* .Sg, Hosplfaiar 
'ill'da Sauda

■:
j

Paglna ng 1
Nome do -Pabiente; 
[Unidade de Produgao:

iSexo:Idade:
Ne do Prontuario:Leito:

/(V/qULK

*P \—-vTcXo > ^

V.1O cA c

«sX-»-

C- V. T-w>•v V~

7T
r

\: • .
r

xj_: j

;

S
*« « >

*.

,. .-
/

/;
VS

s
;

*♦

j-

•*.

V
.A

i

Ste
•v •S< .

f ■
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'V

HUSE (f S®:-BOLETIM DE ANESTESIA
PA01ENTE: REGISTRO:^SiArvLif (jjt ct5aAbc3aQ-

MEDICO:UNfOADE: LE/TO:IAt ~z%a-
CiRURGlA PROGRAMADA CIRURGIA REAU2ADA
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iSS Fundacao 
Hospitalar 
de Saude

.

GOVERHO DE SERSIPE
SECRETARIA OS ESTADO DA SAOOS

HOSPITAL DE URGENCIA DE SERGIPE 

FICHA DE ATO CIRURGICO
PACIENTE: _______ _
DIAGNOSTICQ PRE-OPERATORIO: __ _A5sLl ©
CIRURGIA REAIIZADA: '" f _ '

CERURGIAO: IX CZ7| ^ "
AlDaLIARES:_ Ajy’

ANESTESIA:

\k>\

____

ANESTESISTA J.

S'"A-oDIAGNOSTICQ POS- OPEPATORIO: Q
;

(JJSCIRIJRGIA LIMPA 
( )CIRXIRGIA CONTAMINADA

( )CIR. POTENCIALMENTE CONTAMINADA 
( ) CIR. INFECTADA

INFECQAQ PRESEKTE A ADMISSAQ? ( ) SIM (^ NAO 

TOPOLOGIADAlKFECgAO:
( ) VIAS AEREAS SUP. ( ) PULMONAR ( ) URINARIA ( ) SNC ( ) TGI 
( ) CUTANEO ( ) AP. CARDIO-VASCULAR ( ) PLEURA ( ) OUTROS

DBSCRICAO DO ATO CIRftRGICO

t5)- ^
©_^

DO M <0^ v>o

A ©«
___________i-.--__________________

5r J_Lu______ ^ _W. .■v>ru ^ >co <^er=> O v -g_o

f .c^Tzr^t-cr
r

DATArO/ O^/

Dr.Con!
tfao

136^ Assinatura do Cirurgiao
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r
HOSPITAL-GOVEBNADOR JOAO ALVES FILHO

DATA: 16/04/201 8 HORA: 15": 54 USUARtO: JOSEANESANTOS 
:NS: 898000011220262 SETOR: 05-ORTOPEDIA

/DAT A SIT’S

c . DO BE: 1 70891 8

IDENTIFICACAO DO PACIENTE
DOC...: 32057504 
SEXO..: MASCULINO 
NUMERO: 216

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA
-28 ANOS 

RUA D
705006675737959 BAIRRO: SANTOS DUMONT

UF: SE CEP...: 49000-000 
/GENI BARBOSA DOS SANTOS

TEL..-.: 7988480067

•TOME '
I'DADE.....................
ENDERECO.............
COMPLEMENTO...
MUNICIPIO.........
NOME PAI/MAE.. 
RESPONSAVEL... . 
PROCEDENCIA. . . 
ATENDIMENTO. . .
CASO POLICIAL.
ACID."TRABALHO: NAO "

NASC: 16/09/1989

ARACAJU
SEVERING BARBOSA 
IRMA / ANA KARLA 

• SANTOS DUMONT
CIRURGIAS ORTOPEDICAS

PLANO. DE SAUDE : NAO
' VEIO'DE AMBULANCIA: NAO

NAO TRAUMA: NAO

i 3 TEMP.: [PULSO: [C... mmHg ] 3 PESO: [• X ]PA:

[ 3 SANGUE , [ ] URINA 
[ 3 ECG

[ 3 RAIO X 
. [ ] LIQUOR

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS^TRATOS: [ } SIM [ ] NAO

C 3 TO 
C 3 ULTRASSONOGRAFIA

:IXAMES COMPLEMENTARES:

DADOS/CLINICOS:' DATA PRIMEIROS SINTOMAS: : / 7

ANOTACOES DA ENFERMAGEM:

0 '

DIAGNOSTICO: CID:
4-

PRESCRICAO HORARIO DA MEDICACAO

V »

+ -
// HORA DA SAIDA:

[ ] DESISTENCIA
DATA DA SAIDA:
ALTA: [ 3 DECISAO MEDICA [ ] A PEDIDO 

[ } ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROBRIO HOSPITAL (SETOR):

{ •] EVASAO

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
OBITO: [ ] ATE 48HS [ ) APOS 48HS ] [ 3 FAMILIA' [ ] IML [ j ANAT. PATOI

ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSAVEL ASSINATURA E CARIMBO DO MEDICO
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HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

FICHA DE INTERNACAO 
IDENTIFICACAO DO PACIENTE

Reg.'Definitive...
Numero do CNS.........
Nome............................
Document©........... . . .
Data de Nascimento
Sexp............................
Responsavel............
Nome da Mae..............
Endereco......................
Eairro...........................
Teieforie. ;.................
l^unicipic...................
Nacionalidade.........
Naturalidade...........

169647
8980000T1220262 
SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 
32057504 
1 6/09/1989 
MASCULINO 
SEVERING BARBOSA 
GENI BARBOSA DOS SANTOS 
RUA D 216 705006675737959 
SANTOS DUMONT 
7988480067 
2800308 - -
BRASILEXRO 
SERGIPE

Tipo
Idade: ' 28 anos

Cep.: 49000-000

SE

DADOS DA INTERNACAO
No. do BE: 1708918Forma de Entrada..: 4 

Clinica 
Leito..
Data da Internacao: 16/04/2018 
Hors da Internacao: 15:58 -
Medico Solicitante: 962.722.285-20 - CONSTANCIO FIGUEIREDO TAVKRES JUNIOR 
Proced. Solicited©: NAO INFORMADO 
Diagnostico
Identif. Operador.: JOSEANESANTOS'

EMERGENCIA 
: 918 - CENTRO CIRURGICO SRPA 
: 999.0511

: NAO INFORMADO

INFORMACOES DE SAIDA
Proc.Realizado: 
Dt.Hr Saida: 
Especialidade: 
Tipo de Saida:
.CID Principal: 
CID Secundario: 

, Principal: 
Wsfecundario:

! Outro':
+

9
5
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R-eLATOR-IO eS1>eCIAU2LA^O I
.1Jlvaftapfo tfeperdafoncidJtrielnva postiaUmntoias vttimas (fe.amfente do trdnsito.

;!Numero do sinistro 

Nome do paciente;

Data do micio do tratamerito / Acidente

-i

Data de nascimento: / /
•')

.b\

■ -!1 -• Diagnostico / Causas Msicas:

/$? /%z&: <P

• •:)
"}

ir»

■!

&e <bZ3s?2i's?s ^ ■2 - Data / Tratamento Realizado:

/$?&z//k )a**£4*&

<8Z?SZ> • <fdZ£t J&M//SO 'ft'TZ’ J&&*£**r V**?***’
^SK«SO=="T.3i.arati«

j SKJSIEV 
| COf-Uv£TC

i i htV. u’ti

IRA
■"1:

t t r •\
i < ___ ______\

•sj/PVAT/SE
3 - Data/ Exames Complementares /Resultados: 4\ '.r>qvV

RenatoTeixeira CRM 1450
OrtopedteiTraurnatoWgia

I I
Data Assinatura e Cafimbo
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if’

4 - Hospitals / Servi90s / Prestou atendimento:

/2/P
(i:

I
«:1.
i!i.i
ii

.i-j

5 - Descri9ao das perdas funcional / Invalidez permanente / P6s-tratamento realizados:

3

a

A( <^C tS

AM{ /tfawetk/Gecep 

rf/as Mp &A&

///&?£.

■h
!'
it

.pi
L

:[ il

Ifl
■|i

;i

If!;'

Si
li.
!!;

ji,

i:
i»v,6 - Alta definitiva do tratamento: /

7 - Data do Exame do Paciente /
il
i:r

8 - Segue Exame Anexo m‘A
v,;
'■;i

•;5
■•il
iJ
'll.

f‘
Is1

9 - Medico responsdvel pela avaliagao ap6s analise da documenta9ao do primeiro atendimento medico / 
Intema9ao hospitalar / Historico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares: ji*

>■;

Nome do M6dico N* do CRM jtFone: (079) 3211-53681450Renato Teixeira itEndere$o
Rua Itaporanga, Bairro Getuljo Vargas

Numero Cidade i*EstadoAracaju Sergipe598
■i,

Atengao: As sequelas das lesdes sofridas so poderam ser determinadas apos decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva

4.
Renato TeixmCRM 1450

. Ortopedte -^^uroatolbgia it11
IData Assinatura e Carimbo

2 Consultbrio de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira.
Rua Itaporanga, 598 - CEP: 49055-330, Aracaju- SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270

'h
.J.-i

il

if

il-
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“a* R-eLATORIO eSVSClAUZ.AbO
' S

Avafia^do de perdafuncionde Invdidez permnente, pos tratamento das vitimas de acidente do trdnsito.
■

Numero do sinistro 

Nome do paciente:

Data do inicio do tratamento / Acidente 'd'(/-<d:Zsr7^

i3/JMy Data de nascimento: / /

:
i

v!
t

1 - Diagnostico / Causas basicas:

/%^Sf7r?cyf /fr

si€ v ^

<&? d*2s?a?szs ■

4

\

I

V

2 - Data / Tratamento Realizado:

/£/£<//&&//
/%?&?//% >GkdZ<^7Z

“•w

rtV. i-jw

3 - Data / Exames Complementares / Resultados:

RenatoTeixeira CRM 1450
Ortopedte - Traurnatoldgiajm

I I
Assinatura e CarimboData
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• 4 - Hospitals / Servi9os / Prestou atendimento: - 5

)
i

AA/ZAf^A AV /fortZ'
;

1
.h

i'.5

1
J

5 - Descri9ao das perdas funcional / Invalidez permanente / P6s-tratamento realizados: Kl

At/AA?- <a?/&As?Zs d=

/Aact/A^ a /6k^ . <sr7

A/y&s UP <W&
///&!&.

-?
rl

i
•i

~b> !i
■

Is
•.)

)

!

)
6 - Alta definitiva do tratamento: i/

17 - Data do Exame do Paciente /

8 - Segue Exame Anexo

9 - Medico responsavel pela avalia9ao apos analise da documenta9ao do primeiro atendimento medico / 
Intema9ao hospitalar / Historico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares:

Nome do Mddico N° do CRM Fone:1450 (079) 3211-5368Renato Teixeira
Endereijo

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas
Numcro Cidadc EstadoAracaju Sergipe598

Atengao: As sequelas das lesoes sofridas so poderam ser determinadas apos decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva

Renato Teixeu&CRM 1450
. Ortopecfte -/Fmin/atol6gia

Data Assinatura e Carimbo
2 Consultorio de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira.

Rua Itaporanga, 598 - CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270
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Rio de Janeiro, 26 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:   SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Nº Sinistro: 3180474767

Vitima: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Data do Acidente: 01/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180474767), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  01/04/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190115763 Vítima: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Data do Acidente: 01/04/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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SINISTRO 3180474767 - Resultado de consulta por beneficiário 

  
VÍTIMA SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY 
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 
CPF/CNPJ: 02043298500 
Posição em 07-03-2019 13:46:10  
Seu pedido de indenização foi negado. Enviamos carta, para seu endereço, com mais 
informações sobre a conclusão da análise do seu processo.  
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SINISTRO 3190115763 - Resultado de consulta por beneficiário 

  
VÍTIMA SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY 
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 
CPF/CNPJ: 02043298500 
Posição em 07-03-2019 14:09:18  
Seu pedido de indenização foi negado. Enviamos carta, para seu endereço, com mais 
informações sobre a conclusão da análise do seu processo.  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  24/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na

autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a

manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da

audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á

no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por

desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600704 - Número Único: 0023702-38.2019.8.25.0001
Autor: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição e, embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo assim, nos
termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC,    DETERMINO que a Secretaria providencie

    diretamente no Sistema dedata para realização da audiência preliminar de conciliação
Controle Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez
que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania
(CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a
data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001294315-31. fl: 1/2
em 24/05/2019 às 22:12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

 

Aracaju/SE, 24 de maio de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 24/05/2019, às 22:12:19

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001294315-31.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001294315-31. fl: 2/2
em 24/05/2019 às 22:12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

   

Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 04/07/2019, às 07h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 03.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta 201940602875

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  04/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940602875 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940602875

PROCESSO: 201940600704 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0023702-38.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com
Arts. 334 e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias,
será contado na forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida
audiência acompanhado(a) de advogado(a) ou defensor(a) público(a).

 04/07/2019 às 07:45:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA,CEJUSC, 2º PISO DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-AV. TANCREDO NEVES
S/N. BAIRRO CAPUCHO, ARACAJU/SE. Pauta Conciliação PROCESSUAL 03.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/ANome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 04/06/2019, às 09:43:37
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001385593-97. fl: 1/2
em 04/06/2019 às 09:43:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001385593-97.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001385593-97. fl: 2/2
em 04/06/2019 às 09:43:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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